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Estado de Mato Grosso 

lt\HH.\ DO C.\IK.\S 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PORTARIA Nº 120, DE 30 DE MAIO DE 2023. 

"Disp<ie sobre designaç1io de servidores responsávei.~ pelas 
publicações dos Atos do Poder Legislativo Municipal de Barra do 
Garças-MT e dá outras providências." 

O PRESJDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador GABRJEL PEREIRA LOPES no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações pertinentes: 

Considerando, a necessidade de fi e l cumprimento, no que diz respeito as publ icações 
\egais da Câmara Munic ipal, prazos e periodicidade: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear como responsáveis pelas publi cações dos Atos Normati vos da 
âmara Mun icipal, no Diário Oficial os servidores: DAN IEL A YR ES NOLETO, JESS IKA FAUST IN A 

j: RADES e RAMYZE UC HÔA. 

Parágrafo Único - Os servidores mencionados ficaram responsáveis pe la 
publicação dos seguintes atos e demais necessários: 

1. CONCURSO PÚBLICO; 
II. DEC ISÃO; 

III . DEMONSTRAÇÃO CON TAB IL E FINANCE IRA; 
IV. LEG ISLAÇÃO; 
V . LI C ITAÇÃO; 

VI. PO RTARIA; 
VII. PROCED IMENTO ADMIN ISTRATIVO; 

VIII. PROCESSO SELETIVO: 

A11. 2° - Nomear como responsáveis pelas publicações dos Atos ormati vos no 
Átrio da Câmara Municipal, a servidora CILMA BALBINO DE SOUSA (titu lar), e a servidora 
FA BIAN A MENDONÇA V IEIRA (sup lente). 

Art. 3° - As publ icações de mandadas pelos setores devem ser e nca minhadas aos 
ervidores dispostos nos artigos anteriores . 

Art. 4º - Ficam revogadas as d isposições em contrário, em especial a Portaria nº 039 
de 1 8 de j aneiro de 2023. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publ icação. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
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